
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE - SR/PF/RN

Assunto:  Jus ficar  a  ausência  por  ter  passado  mais  de  dois  anos  fora  do  Brasil,  anexando
documentação comprobatória

Des no: DELEGACIA DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - DELEMIG/DREX/SR/PF/RN

Processo: 08420.000245/2021-31

Interessado: SILVIA SELVAGGIA LANZANI TRAGNI

1. Trata  o  expediente  de  requerimento  da  Sra.  Silvia  Selvaggia  Lanzani  Tragni  de
nacionalidade italiana, justificando os motivos que ensejou sua ausência do Brasil por mais de dois (02)
anos.

2. Considerando  o  Despacho  SR/PF/RN  (18083495),  corroborado  pelo  Sr.  Chefe  da
DELEMIG, o qual adoto como razão de decidir.

3. Isto posto, DEFIRO o pedido formulado pela requerente pelos motivos expostos.

4. Ao NRE/DELEMIG para conhecimento e ciência a interessada. 

CAIO RODRIGO PELLIM
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional da SR/PF/RN

Documento assinado eletronicamente por CAIO RODRIGO PELLIM, Superintendente Regional,
em 18/03/2021, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 18083495 e o código CRC 62D2CA34.

Referência: Processo nº 08420.000245/2021-31 SEI nº 18083495
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